


 
MUNICÍPIO DE CHAVES 

CÂMARA MUNICIPAL 

Mod.DCG004/0 
Praça de Camões, 5400-150 Chaves 

Telef: 276 340 500  · Fax: 276 327 724 · NIPC: 501 205 551 · e-mail: municipio@chaves.pt 
Página 2 de 5 

 

7-infraestruturas), tendo por referência as condições e especificações que constam no 
Programa Preliminar, que faz parte das peças do procedimento e, bem assim, parte 
integrante deste contrato. 

2. A empreitada objeto deste contrato deve ser planeada e executada nas condições 
estipuladas no Caderno de Encargos, que dele faz parte integrante, incluindo as seguintes 
fases: 

Fase 1- Elaboração do projeto – conceção, desenvolvimento e aprovação dos projetos 
(anteprojeto e projeto de execução) nos termos definidos na Portaria 701-H/2008, de 29 
de julho, de todas as componentes que integram as 4 tipologias da candidatura “Projeto 
de Investimento n.º 84 – Parque Empresarial de Chaves – Área de Acolhimento 
Empresarial de Nova Geração”, designadamente: 

a) Sistemas de produção e armazenamento de energia a partir de fontes renováveis 
destinados ao autoconsumo e às Comunidades de Energia Renovável; 

b) Mobilidade sustentável (elétrica e hidrogénio); 

c) Cobertura com soluções de comunicação 5G; 

d) Medidas ativas de prevenção e proteção contra incêndios. 

Fase 2 – Realização da empreitada – correspondendo à implementação dos projetos de 
execução referidos na fase anterior, traduzindo-se na realização de todos os trabalhos 
de construção civil em geral, de redes e sistemas, bem como no fornecimento dos 
equipamentos e sua colocação em funcionamento, incluindo as licenças e alvarás 
legalmente exigíveis. 
 

Cláusula 2.ª 
(Local da prestação de serviços) 

Os trabalhos a realizar no âmbito do presente contrato serão realizados na Área de 
Acolhimento Empresarial de Chaves, sita no Parque Empresarial de Chaves. 
 

Cláusula 3.ª 
(Prazo de Execução) 

1. A execução do presente contrato deverá estar concluída no prazo de 445 (quatrocentos 
e quarenta e cinco) dias, a contar da data do auto de consignação dos trabalhos, 
assumindo o segundo contratante o compromisso de ter a empreitada totalmente concluída 
dentro do citado prazo. 

2. Para efeitos da outorga da consignação prevista no número anterior, deverá o segundo 
contratante proceder à entrega do Plano de Segurança e Saúde, com a antecedência 
máxima de 15 dias relativamente à data da consignação, nos termos e para os efeitos 
previstos no n.º 1, do Artigo 362.º, do CCP. 

3. A produção de efeitos do presente contrato terá início após a obtenção do visto do 
Tribunal de Contas, nos termos do n.º 4, do artigo 45.º da LOPTC, na redação da Lei n.º 
61/2011 de 7 de dezembro. 
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Cláusula 4.ª 
(Preço e condições de pagamento) 

1. O encargo estimado do presente contrato é de € 9.854.518,19 (nove milhões, 
oitocentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e dezoito euros e dezanove 
cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2. O valor mencionado no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja 
responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao primeiro contratante. 

3. As condições de pagamento a observar no âmbito do presente contrato, são as 
constantes na cláusula 5.ª do Caderno de Encargos, que dele faz parte integrante. 

 
Cláusula 5.ª 

(Revisão de Preços) 

1. A revisão dos preços contratuais, como consequência de alteração dos custos de mão-
de-obra, de materiais ou de equipamentos de apoio durante a execução da empreitada, é 
efetuada nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 6/2004, de 6 de janeiro, na modalidade 
de fórmula. 

2. A revisão de preços obedece à seguinte fórmula: F20 – Instalações Elétricas. 

 
Cláusula 6.ª 

(Cabimento e Compromisso) 

1. A presente empreitada consta do Plano Plurianual de Investimentos/Orçamento do 
primeiro contratante - Objetivo: 3.2.2.0101/07010413 0101 2019 | 14, aprovado pelo órgão 
executivo municipal, em 24/11/2022, e pelo órgão deliberativo municipal em 21/12/2023, 
prevendo-se a seguinte repartição da despesa, com projeção plurianual: 

a) Para o corrente ano de 2023, o valor de € 100.000,00, IVA não incluído; 

b) Para o ano de 2024, € 6.000.000,00, IVA não incluído; 

c) Para o ano de 2025, € 3.754.518,19, IVA não incluído.  

2. O encargo resultante deste contrato tem cabimento na rúbrica com a seguinte 
classificação Económica: 07010413; Cabimento n.º 12/2023, de 01/03/2023. 

3. Com a assinatura do presente contrato foi assumido o Compromisso n.º 2427/2023, de 
08/09/2023, em cumprimento do disposto no n.º 2, do artigo 9.º e n.º 3, do artigo 5.º, ambos 
da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro e artigo 7.º, n.º 3, alínea c), do D.L. n.º 127/2012, de 21 
de junho. 

Cláusula 7.ª 
(Garantia para Cumprimento das Obrigações por parte do Segundo Contratante)  

Para garantia da execução destes trabalhos, o segundo contratante presta a favor do 
primeiro contratante, uma garantia bancária à primeira solicitação, com o n.º GAR/23301883, 
emitida pelo Banco BPI, S.A., em 13/10/2023, no valor de € 492.725,91 (quatrocentos e 






